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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.538/2.022
DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.022.

OBJETO:  D i s p õ e  s o b r e  o
expediente  nas  repartições
públicas municipais no dia 14 de
N o v e m b r o  d e  2 . 0 2 2  e  d á
providências  corre latas.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito Municipal, no uso
das  atribuições  que  lhes  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município - LOM, no Art. 42, Inciso VIII.

CONSIDERANDO que no dia 15 de Novembro (terça-
feira) comemoramos o Feriado Nacional da Proclamação da
República, de acordo com a Lei Federal nº. 10.607 de 19 de
Dezembro de 2.002;

CONSIDERANDO  a  grande  dificuldade  financeira  que
os pequenos municípios estão sofrendo, portanto, retenção
de despesas é nossa meta até que consigamos manter o
equilíbrio entre a receita e despesa;

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado FACULTATIVO o ponto nas

Repartições Públicas Municipais de Américo de Campos, no
dia 14 de Novembro (segunda-feira) de 2.022.

Parágrafo  único-  Os  setores  considerados
imprescindíveis e essenciais deverão ter escala especial,
elaboradas pelo encarregado de cada setor, de forma a se
evitar a descontinuidade dos serviços como saúde, limpeza
pública, saneamento.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
04 de Novembro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUIS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.661.
27 DE OUTUBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve conceder ao Senhor REINALDO RIBEIRO DE

FREITAS,  brasileiro,  divorciado,  portador  da  Cédula  de
Ident idade  RG.  nº .  14.678.718-3  e  do  P IS.  nº .
121.23576.95-8,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Itelvina
Maria de Jesus, nº. 401, Vila São Vicente, nesta cidade de
Américo de Campos,  Estado de São Paulo,  exercendo o
cargo  de  PEDREIRO,  15  (quinze)  dias  de  FÉRIAS
regulamentares,  relativo  ao  período aquisitivo  de  17 de
Outubro  de  2.021 a  16  de  Outubro  de  2.022,  a  serem
satirizadas do dia 17 a 31 de Outubro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
27 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 9.662.
27 DE OUTUBRO DE 2.022.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,  conferidas pelo Art.  42, Inciso VIII,  da
LOM.

Resolve  conceder  a  Senhora  PRISCILLA BENEDITO
TUCUNDUVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula
de  Identidade  RG.  nº.  42.609.942-4  e  do  PIS.  nº.
19043435700,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Carlos
Rueda,  nº.  223,  Loteamento Residencial  Brisas III,  nesta
cidade  de  Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,
exercendo o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA - ESF,15
(quinze)  dias  de  FÉRIAS  regulamentares,  relativo  ao
período aquisitivo de 08 de Setembro de 2.019 a 07 de
Setembro  de  2.020  a  serem  satirizadas  do  dia  24  de
Outubro a 07 de Novembro de 2.022.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP.
27 de Outubro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Diretor Estratégico

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
PORTARIA  Nº.  9.660,  DE  27  DE  OUTUBRO  DE

2.022, PUBLICADA EM 04 DE NOVEMBRO DE 2.022 NA
PÁGINA 03.

ONDE SE LÊ:
Presidente:  Mayra  Jú l ia  Adorno  –  RG.  nº .
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45.779.641-8;
Vice-Presidente: Malena da Silva Jamberci – RG. nº.

45.063.136-9;
Primeiro Secretário: Kelen de Matos Rodrigues – RG.

nº. 29.691.974-3;
Segundo Secretário: Ana Paula Ferraz Carolino – RG.

nº. 40.041.379-6;
MEMBROS:
Nilmara Cristina Castro Machado de Oliveira – RG. nº.

20.396.368-4;
Leda Gomes Alcântara da Silva – RG. nº. 28.378.756-9;
Marly  Sebastiana  Campos  Florêncio  –  RG.  nº.

25.083.072-3;
Gislaine  Aparecida  Magalhães  Iuga  –  RG.  nº.

29.692.044-7;
Wanda Paula Marques Arroyo – RG. nº. 40.535.660-2;
Suéli  de  Fátima  Croque  dos  Santos  –  RG.  nº.

44.690.883-6;
Arliete Silva de Oliveira – RG. nº. 29.963.362-7;
Lara Gislaine Costa Miron – RG. nº. 40.535.623-7;
Anna Paula Soares de Moura – RG. nº. 43.972.795-9;
Polyana Nascimento Biliazzi – RG. nº. 41.645.034-9;
Rosinei Juliano Alves – RG. nº. 13.116.488-0;
Roberto Carlos Vieira – RG. nº. 20.472.438-7;
Jullian José Nunes – RG. nº. 42.539.858-4.
LEIA-SE:
Presidente:  Mayra  Jú l ia  Adorno  –  RG.  nº .

45.779.641-8;
Vice-Presidente:  Rosinei  Juliano  Alves  –  RG.  nº.

13.116.488-0;
Primeiro Secretário:  Graziele Cristina Garcia – RG.

nº. 35.193.599-X;
Segundo Secretário: Lara Gislaine da Costa Miron –

RG. nº. 40.535.623-7;
MEMBROS:
Nilmara Cristina Castro Machado de Oliveira – RG. nº.

20.396.368-4;
Gabriela Violin Guerreiro – RG. nº. 44.395.764-2;
Marly  Sebastiana  Campos  Florêncio  –  RG.  nº.

25.083.072-3;
Wanda Paula Marques Arroyo – RG. nº. 40.535.660-2;
Jéssica  Aline  Paixão  Mesquita  de  Souza  –  RG.  nº.

40.091.251-X;
Arliete Silva de Oliveira – RG. nº. 29.963.362-7;
Anna Paula Soares de Moura – RG. nº. 43.972.795-9;
Polyana Nascimento Biliazzi – RG. nº. 41.645.034-9;
Silvana de Souza Alves – RG. nº. 25.031.505-1;
Adriana de Almeida Braga – RG. nº. 13.690.425;
Kelen de Matos Rodrigues – RG. nº. 29.691.974-3;
Ana Paula Ferraz Carolino – RG. nº. 40.041.379-6;
Sidnara Pechoto – RG. nº. 40.593.070-7
Américo de Campos/SP, 07 de Novembro de 2.022.

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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